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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.783-A, DE 2005

(Do Sr. Bismarck Maia)

Dispõe sobre a criação do Programa Nacional de Microcrédito do Turismo; tendo parecer da Comissão de Turismo e Desporto,  pela rejeição (relator: DEP. ALEX CANZIANI).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TURISMO E DESPORTO

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

 I - Projeto inicial

II - Na Comissão de Turismo e Desporto:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

· voto em separado

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica criado o Programa Nacional de Microcrédito do Turismo, no âmbito do Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, gerido pelo Ministério do Turismo.

Art. 2º O Programa Nacional de Microcrédito do Turismo tem por objetivo conceder empréstimos de valor reduzido as pessoas físicas prestadoras de serviços de finalidade ou interesse turístico, por intermédio de operações de Microcrédito.

Art. 3º Para implantação das ações deste programa, serão utilizados anualmente, 40% (quarenta pontos percentuais) dos recursos destinados ao Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 4º Os recursos constantes no art. 3º desta lei, serão aplicados pelas instituições de Microcrédito que estejam enquadradas nas formas abaixo relacionadas:



I - sem fins lucrativos:

a) pessoas jurídicas de direito privado, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público / OSCIP, de que trata a lei 9.790/99;

b) pessoas jurídicas de direito privado (Organizações não governamentais)



II – com fins lucrativos:

a) Sociedade de crédito ao Microempreendedor / SCM, criadas pela Lei 10.194/01;

b) Instituições pertencentes ao sistema financeiro Nacional.

Parágrafo Único – O Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, deverá celebrar com as instituições de Microcrédito constantes dos incisos I e II, do caput deste artigo, termos de convênios, contratos ou instrumentos similares, com vistas, a operacionalização do Programa, sem os quais, não poderão ser efetuadas transferências de recursos.
Art. 5º As ações a serem desenvolvidas pelo Programa durante cada exercício fiscal, serão definidas até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual no Diário Oficial da União, quando então serão conhecidas as disponibilidades dos recursos do Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, para o respectivo exercício.

Art. 6º Os recursos do FUNGETUR disponibilizados anualmente para implantação das ações deste programa, não poderão ter outra destinação a não ser aquelas definidas nesta lei.

Art. 7º Os convênios, contratos ou instrumentos similares, de que trata o Parágrafo Único do artigo 4º desta lei, somente serão celebrados para operacionalização do programa, vedada a descentralização da sua normatização, bem como,  da sua gestão.

Art. 8º A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de sessenta dias, a partir da sua publicação.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Assembléia Geral das Nações Unidas, conforme Resolução 53/197, proclamou o ano de 2005, como o ano internacional do microcrédito e pediu para que aproveitem a oportunidade de comemoração deste importante ano, no impulso dos programas de microcrédito em todos os países, principalmente, naqueles em desenvolvimento.

As pessoas que vivem em estado de pobreza necessitam ter acesso a uma série de instrumentos financeiros, principalmente o crédito, para que possam, assim, obter condições adequadas para aumentar seus recursos, formar um patrimônio e ai reduzir o estado de vulnerabilidade em que se encontram nos tempos mais difíceis.

Com base na Resolução 53/197, acima citada, a Organização Mundial de Turismo – OMT,  propõe aos administradores nacionais de turismo que aproveitem a oportunidade que representa este ano para as micros, pequenas e médias empresas do setor turístico, especialmente nos países em desenvolvimento.
Da mesma forma que a OMT, acreditamos que o Microcrédito no setor turístico, seja um importante instrumento para se alcançar os objetivos de desenvolvimento do milênio, entre os quais, encontra-se a redução da pobreza. 

No Brasil, temos uma única linha de crédito específica para o setor turístico, que é o Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, criado pelo Decreto Lei 1.191, de 27 de outubro de 1971, com o objetivo de financiar a implantação de empreendimentos, obras e serviços de finalidade turística.

Desde sua criação, foram aprovados pelo FUNGETUR, mais de 1.000 projetos de finalidade turística, sendo em sua maioria, cerca de 95% de meios de hospedagem.

Os grandes centros de convenções construídos nas décadas de 70 e 80 tiveram o apoio do FUNGETUR, como por exemplo: o ANHEMBI, o Rio Centro, o Minas Centro, o Centro de Convenções de Curitiba, de Fortaleza, de Salvador, de Recife.

A aplicação dos recursos do referido fundo, a partir da década de 90, priorizou as operações de empresas de pequeno e médio portes, ficando a cargo do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES as operações de grande porte como: resorts, marinas, parques temáticos, parques aquáticos e etc..

Com o objetivo de apoiar os microempreendedores do setor turístico, que ainda não eram financiados pelo Fundo, o EMBRATUR – Instituto Brasileiro de Turismo, como antigo gestor do Fundo ( em 2003 a gestão do FUNGETUR passou para o Ministério do Turismo) criou por intermédio da Deliberação Normativa nº 383, o Programa de Crédito Popular de Geração de Emprego no Turismo.

Este programa, tem por finalidade disponibilizar recursos para financiar a reforma, ampliação, construção de bares, restaurantes, quiosques de praia, agências de viagens, e outros, bem como, compra de equipamentos, buggys, barcos e demais serviços de finalidade ou interesse turístico, até o valor de R$ 20.000,00, 

Neste caso específico, apesar de serem operações que beneficiam microempreendedores, de acordo com a legislação vigente do FUNGETUR, não permitia o financiamento de pessoas físicas, mesmo sendo prestadores de serviços de finalidade ou interesse turístico, como por exemplo: guias, barqueiros, vendedores ambulantes, artesãos, etc.

Portanto, como estamos neste ano de 2005, comemorando o ano internacional do Microcrédito, e diante da experiência do FUNGETUR no financiamento de operações de pequeno porte e principalmente, por atender exclusivamente, projetos turísticos é que estamos propondo a criação por intermédio deste projeto de lei, de um Programa Nacional de Microcrédito do Turismo.

Se considerarmos os recursos disponíveis para o FUNGETUR na Lei Orçamentária para 2005, poderão ser financiados já neste primeiro ano, em operações de microcrédito, no valor médio de R$ 1.000,00,  aproximadamente, 2.500 prestadores de serviços turísticos em todo o país.

Por intermédio destas operações de microcrédito, os recursos serão colocados diretamente a disposição dos interessados, sem a necessidade de se recorrer a burocracia dos agentes financeiros. 

Desta forma, estaremos disponibilizando os recursos aos microempreendedores do setor turístico, viabilizando além da melhoria dos serviços por eles prestados, o atingimento do nosso objetivo maior que é a redução da pobreza em nosso país.

Pelas razões acima, estamos convictos de merecer o apoio dos nobres parlamentares na aprovação deste projeto de lei.






Sala  das Sessões, em 22 de fevereiro 2005.

                                     Deputado BISMARCK MAIA
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.790, DE 23 de março de 1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

CAPÍTULO I 

 Da Qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I - as sociedades comerciais;

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;

IX - as organizações sociais;

X - as cooperativas;

XI - as fundações públicas;

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

LEI nº 10.194, DE 14 de fevereiro de 2001

Dispõe sobre a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor, altera dispositivos das Leis ns. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de novembro de 1994, e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor, as quais:

I - terão por objeto social exclusivo a concessão de financiamentos a pessoas físicas e microempresas, com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza profissional, comercial ou industrial, de pequeno porte, equiparando-se às instituições financeiras para os efeitos da legislação em vigor;

II - terão sua constituição, organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho Monetário Nacional;

III - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil;

IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito;

V - estarão impedidas de captar, sob qualquer forma, recursos junto ao público, bem como emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas.

Art. 2º O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a alteração introduzida pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.191, DE 27 DE OUTuBRO DE 1971

Dispõe sôbre os incentivos fiscais ao turismo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição,

decreta:

Art. 1º A construção ou ampliação de hotéis, obras e serviços específicos de finalidade turística, constituindo atividades econômicas de interêsse nacional, desde que aprovadas pelo Conselho Nacional de Turismo, ficam equiparadas a instalação e ampliação de indústrias básicas e, assim, incluídas no item IV do artigo 25 da Lei número 2.973, de 26 de novembro de 1956.

Art. 2º Os hotéis em construção ou os que venham a ser construídos, desde que seus projetos sejam aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, até 31 de dezembro de 1975, gozarão de isenção do impôsto sôbre a renda e adicionais não restituíveis, pelo prazo de até 10 (dez) anos, a partir da conclusão das obras.

Parágrafo único. Para gozar da isenção mencionada neste artigo, os hotéis obedecerão aos prazos fixados pelo Conselho Nacional de Turismo para execução dos projetos.

Art. 3º O disposto no artigo anterior poderá ser extensivo aos estabelecimentos hoteleiros que sofrerem ampliação, se satisfeitos os critérios e condições que vierem a ser estabelecidos pelo Conselho Nacional de Turismo.

Art. 4º As pessoas jurídicas registradas no Cadastro Geral de Contribuintes poderão deduzir do impôsto de renda e adicionais não restituíveis que devam pagar, para investimento em projetos de construção ou ampliação de hotéis, e em obras e serviços específicos de finalidade turística, desde que aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo com parecer fundamentado da Emprêsa Brasileira de Turismo (EMBRATUR):

I - até 50% (cinqüenta por cento), quando o investimento se fizer nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM;

II - até 8% (oito por cento) nas áreas não compreendidas no interior.

Art. 5º Até o exercício financeiro de 1975, inclusive, os hotéis de turismo que estavam operando em 21 de novembro de 1966 poderão pagar com a dedução de até 50% (cinqüenta por cento) o impôsto de renda e os adicionais não restituíveis, desde que a outra parte venha a reverter em melhoria de suas condições operacionais.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

DELIBERACAO NORMATIVA N@ 383, DE 24 DE SETEMBRO DE 1997

A Diretoria do Instituto Brasileiro de- Turismo - EMBRATUR, no uso de suas atribuicdes legais, Considerando o
disposto na Lei n® 8.181, de 28 de margo de 1991; Considerando o disposto no Decreto n° 448, de 14 de fevereiro
de 1992; Considerando o disposto no Regulamento de Funcionamento e Operagdes do Fundo Geral de Turismo -
FUNGETUR e normas complementares do referido Fundo; Considerando a necessidade de apoiar, em ambito
nacional, o desenvolvimento e o fortalecimento de pequenos negocios no setor de turismo, por sua capacidade de
geragio de emprego e renda; Considerando, finaimente, a necessidade de se consolidar em apenas um
instrumento as normas do "Programa de Credito Popular de Incentivo ao Emprego no Tunismo”; resolve:
Art. 1° - Aprovar o *Programa de Crédito Popular de Incentivo a0 Emprego no Turismo®, mediante utilizagéo de
recursos do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR. Art. 2° -Poderao beneficiar-se das aplicagdes de recursos do
referido programa empreendimentos, obras e servigos de interesse turistico, de iniciativa de: - pequenos
prestadores de servicos que promovam atividade de animagdo, alimentacdo e transporte, nas praias e locais de
interesse turistico; - pequena pousadas e outros meios de hospedagem; - bares e restaurantes de finalidade
turistica; - agéncias de viagens; - servicos de apoio ao turismo. Paragrafo Unico - Os projetos a serem apoiados
deverdo estar localizados no Distrito Federal e nos municipios considerados prioritérios para o desenvolvimento
do turismo, conforme relagio aprovada pela Diretoria da EMBRATUR, excetuando-se as capitais estaduais. Art.
3° . Os financiamentos com recursos do “Programa de Crédito Popular de Incentivo ao Emprego no Turismo™
subordinar-se-30° &s seguintes condigdes basicas, além de outras que, a critério da EMBRATUR, se fagam
necessérias: | - Teto Maximo por operagdo de financiamento - R$ 20.000,00. i - Itens Financiaveis Investimentos
fixos contemplando: - obras de construgo civil; - moveis e wtensilios (mobiiirio, eletrodomésticas, lougaria,
talheres e afins); maquinas e equipamentos novos (informatica, comunicacdo, sonorizagdo, seguranca,
refrigeracio e outros necessarios & atividade); - meios de transporte de uso exclusivamente turistico;
capactacio de méo de obra necessaria ao empreendimento para prestagio de servigos turisticos. Il - ltens Nao
Apoiéveis: - capital de giro; - quitagio de dividas ou encargas financeiros; - aquisic3o de temenos com ou sem
benfeitorias; - recuperacdo de capital jé& investido; - veiculos de passeio. IV -_Participagdo das Fontes de
Recursos: a) FUNGETUR - Maximo de 80% (oitenta por cento) do valor do investimento fixo total do projeto; b)
Recursos Proprios - Minimo de 20% (vinte por cento) do valor do investimento fixo total do projeto. V - Prazo de
Reembolso - até 36 (trinta e seis) meses, a contar a partir do dia 10 do més subsequente 4 data da assinatura do
contrato entre o agente financeiro e 0 mutuario. Vi - Caréncia - compreendida no prazo acima, observado o limite
de 6 (seis) meses. VI - Utilizagdo - parcela unica, contra a apresentag3o de comprovantes (notas fiscais, recibos
ou contratos com firma reconhecida) e cheque administrativo em nome do fomecedor ou crédito em conta-
comente. VIl - Juros: 6% (seis por cento) ao ano. IX - Atualizagdo do Principal - com base no indice de variacdo
da Taxa Referencial (TR) Ou outro que O venha substituir no caso de sua extingio. X - Remuneragio do Agente
Financeiro - 3% (trés por cento) ao ano, deduzida dos juros cobrados na forma do inciso VIIL XI - Reembolso do
Principal & dos Encargos - em parcelas mensais, fixadas a partir do témmino da carénciz, entendido que, durante
este periodo, o mutuério recolhera apenas os juros. XIi - Riscos Operacionais - a cargo do Agente Financeiro. XIll
- Garantias - Aval dos sécios e/ou terceiros e alienagdo do(s) bem(ns), ou outras juigadas indicadas para o
financiamento, a critério do Agente Financeiro. XIV - Documentagio Necessaria: - proposta preenchida conforme
modelo simplificado fomecido pela EMBRATUR / AGENTE FINANCEIRO, conforme Anexo I; - documentes do
interessado e do avalista (identidade, CPF ou CGC, ficha cadastral); - orgamento dos itens a serem financiados,
elaborado pelo construtor ou fomecedor do equipamento; - declaragdo de quitacio de tributos federais; -certiddo
negativa de débito fomecida peio INSS ou declaragio propria de que nunca contribuiu como empregador; -
certiddo de reguiaridade perante 0 FGTS. Art. 4° - Ficam o0s beneficianios do “Programa de Credito Popular de
Incentivo a0 Emprego no Turismo” dispensados da obrigatoriedade de: a) habilitagio ou cadastramento prévio na
EMBRATUR; b) apresentacdo de documento do 6rgao Oficial de Tunsmo do Estado, comunicando que o
empreendimento faz parte da Politica Local de Turismo; ¢)  afixag3o de piaca alusiva a0 apoio concedido pela
EMBRATUR através do FUNGETUR. Art. 5° Cabera ao Diretor de Economia e Fomento a decisdo quanto a
homologagio dos pleftos de financiamento dentro do teto de RS 20.000,00 (vinte mil reais), fixado para o
programa, podendo, no entanto, repassé-a a0 Agente Financeiro detentor do risco operacional do financiamento.
A 8° Aplicam-se, no que couber, os demais dispositivos do Reguiamento do FUNGETUR e suas normas
complementares. Art. 7° - Esta Deliberagio Normativa entrars em vigor na data de sua publicagdo no Diario
Oficial da Unido, revogadas as disposigdes contidas nas Deliberagdes Nommativas n® 369, de 19 de dezembro de
1996 e 374 de 14 de maio de 1997.

CAIO LUIZ DE CARVALHO ROSTON LUIZ NASCIMENTO

Presidente Diretor de Marketing

BISMARCK PINHEIRO MAIA ROSILDA DE FREITAS

Diretor de Economia & Fomento Diretora de Administragio e Finangas
ANEXO |

PROGRAMA DE CREDITO POPULAR DE INCENTIVO AO EMPREGO NO TURISMO
SOLICITACAO DE LINHA DE CREDITO

1. DADOS CADASTRAIS

[Razio Social / Nome [Tipo Pessoa
1 | F - Fisica ] - Juridica
Enderego para Correspondéncia ‘ Baimo 1
L
[CEP Municipio [UF [Telefone 1 Data Fundacio
| | / /

Inscricio CGC 1‘ Inscrigdo Estadual Inscrigio Municipal

Tipo de Servio Presado 5

2. DADOS PATRIMONIAIS
[Valor do Capual RS | Cotistas CPF %
| (Pessoas Juridicas) I

Patnmonio Pessoal VALORES
(Pessoas Fisicas) Tméveis/Terrenos RS
Veiculos RS |
Ativos Financriros RS
Dividas que Gravam 0 Patrimonio
Credor T Valor da Divida Quant. Prest. T Var. Monct.
L RS- - . - | |
Famuramento Médio Mensal Faturamento Mensal Previsio
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| SIM. I NAO
[Municipio Turisuco [
Documentacio Legal 1
[Capacidade de Pagamento
{Garanuias do Pleito L
5. PARECER CONCLUSIVO
() DEFERIDO PARA OS VALORES E PRAZOS ABAIXO DISCRIMINADOS
[ FONTES T RS %] Juros | Reajuste Monetane | Caréncia | Amortizacio
[FUNGETUR ] ] | | |
Recursos Proprios | ! | omess | meses
Datz Base: )
() INDEFERIDO
Jusuficauva
s RES - APROVACAO DO FINANCIAMENTO
Dau ‘ Tec. Resp. Assianura/Canmbo |
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—
7. EMBRATUR =
Proenche os requisitos necessirios & concsssdo do financiamento_(_YSIM__ () NAO
Daa DLACOM DEINV

Homologo nos termos propostos pelo Banco

Dawa [ Durctor Ge Economia





COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO
I – RELATÓRIO


O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Bismarck Maia, foi distribuído às Comissões de Turismo e Desporto, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do art. 24, II. Nesta Comissão de Turismo e Desporto, não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

A proposição tem o objetivo de criar o Programa Nacional de Microcrédito do Turismo, no âmbito do Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, gerido pelo Ministério do Turismo. A finalidade deste programa a ser criado é conceder empréstimos de valor reduzido às pessoas físicas prestadoras de serviços de finalidade ou interesse turístico, por intermédio de operações de microcrédito. A este Programa serão destinados, anualmente, 40% (quarenta por cento) dos recursos alocados ao FUNGETUR na Lei Orçamentária Anual.

A aplicação destes recursos, conforme prevê o art. 4º da proposição, será de exclusiva responsabilidade das instituições de microcrédito que se enquadrem em critérios explicitados em seus incisos: para as instituições sem fins lucrativos, desde que qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, como previsto na Lei nº 9.790, de 1999, ou desde que sejam pessoas jurídicas de direito privado. Caso tenham fins lucrativos, desde que sejam ou sociedades de crédito ao Microempreendedor, criadas pela Lei nº 10.194, de 2001, ou instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional.

O parágrafo único deste art. 4º determina que o FUNGETUR “deverá celebrar com as instituições de Microcrédito constantes ... do caput deste artigo, termos de convênios, contratos ou instrumentos similares, com vistas à operacionalização do Programa, sem os quais não poderão ser efetuadas transferências de recursos.”

As ações a serem desenvolvidas pelo programa, durante cada ano fiscal, serão definidas até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual no Diário Oficial da União, quando então serão conhecidas as disponibilidades dos recursos do FUNGETUR para o respectivo exercício. Esta a determinação do art. 5º da proposição em comento.

O art. 6º determina que os recursos destinados à implantação do Programa não poderão ter outra destinação.

Em seu art. 7º, a proposição estabelece que os convênios, contratos e outros instrumentos similares, de que trata o parágrafo único do art. 4º, somente serão celebrados para operacionalização do programa, vedada a descentralização da sua normatização, bem como da sua gestão.

O art. 8º da proposição dá ao Poder Executivo o prazo de sessenta dias para regulamentar a lei, contados a partir da publicação desta,  que entrará em vigor imediatamente.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR


O Projeto de Lei nº 4.783, de 2005, de autoria do nobre Deputado Bismarck Maia, apesar das evidentes boas intenções com que foi elaborado e apresentado, tem dificuldades graves que tornam questionável se o mesmo deve, ou não, prosperar. 

Não serão tecidas longas considerações, aqui, sobre os vícios de forma, pois os mesmos deverão ser objeto de apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Não obstante, é importante mencionar que o art. 4º distingue dois tipos de pessoas jurídicas, em seu inciso I. Na alínea a, fala de “pessoas jurídicas de direito privado, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP”; na alínea b, menciona “pessoas jurídicas de direito privado, organizações não-governamentais”. Ora, se o projeto de lei define – na alínea b - que todas as pessoas jurídicas de direito privado (organizações não governamentais) terão acesso aos recursos do Programa a ser criado, não há razão para que, na alínea anterior, explicite um subgrupo de pessoas jurídicas de direito privado que também terá acesso a tais recursos. Afinal, o conjunto maior já inclui este subconjunto. Da mesma forma, não se justifica a distinção proposta no inciso II  do mesmo art. 4º, pois as sociedades de crédito ao microempreendedor são parte das instituições pertencentes ao Sistema Financeiro Nacional, como definido na Lei nº 10.194, de 2001. O parágrafo único deste mesmo artigo apresenta outro problema. Fica estabelecido, ali, que “o FUNGETUR deverá celebrar com as instituições de Microcrédito ... termos de convênios, contratos ou instrumentos similares .... sem os quais não poderão ser efetuadas transferências de recursos”.  Trata-se de proposição supérflua, pois necessariamente a transferência de recursos do poder público para pessoas jurídicas de direito privado apenas pode ser realizada por meio de instrumento jurídico dos tipos mencionados.

Além das questões de forma, a proposição tem também problemas de mérito. Ao destinar o percentual fixo de 40% dos recursos do Fundo Geral do Turismo – FUNGETUR para aplicação no microcrédito do turismo, cria-se uma verdadeira ‘camisa de força’: caso não haja demanda para todo este volume, como ficarão os recursos que sobrarem? Por outro lado, e ainda que se reconheça que microcréditos podem ser, e geralmente são, altamente produtivos, será que sempre se terá que os “bons projetos” de microcrédito correspondam a 40% do total de recursos do FUNGETUR, nem mais, nem menos? Não seria mais razoável que se prescrevesse que terão benefícios crescentes aqueles projetos que destinem uma parcela também crescente – conforme definição a ser estudada e estabelecida - de seus recursos a microcréditos e à promoção de profissionais das profissões mencionadas? 

Outra dificuldade é a carência de uma definição mais clara e operacional do que seja “conceder empréstimos de valor reduzido às pessoas físicas prestadoras de serviços de finalidade ou interesse turístico, por intermédio de operações de microcrédito”. Até que ponto um empréstimo tem “valor reduzido”? Como diferenciar uma “pessoa física prestadora de serviços de finalidade ou interesse turístico” de outra, prestadora de serviços que não interessam ao turismo? O taxista, o vendedor ambulante – inclusive aquele que vende mercadorias ilegais -, a doceira, a arrumadeira, o guarda de trânsito, o engraxate, os motoristas de vans, de buggies, e de caminhões, os borracheiros, os gerentes de banco, garçons e cozinheiros, algum destes não presta serviços de interesse ao turista? O jogador de futebol, o lavador de carros, o telefonista, a professora de Inglês, ou de Português, também estes não prestam serviços ao turista? E como distinguir o homem ou mulher massagista, que presta serviços profissionais de fisioterapia, daqueles e daquelas que também se denominam – ainda que incorretamente – massagistas, mas vendem serviços de outra natureza?

Outra dificuldade do Projeto de Lei em pauta se revela pela história recente do FUNGETUR. Este Programa obteve, nos anos de 2001 e 2003, respectivamente, R$ 17 milhões e R$ 10 milhões de reais no orçamento da União. No entanto, em ambos os anos, o valor efetivamente liberado foi zero. Ou seja, como assegurar qualquer apoio efetivo às pessoas físicas que supostamente seriam beneficiadas, se a elas poderá caber, em determinados anos, 40% de zero? Como assegurar a renovação de créditos, se no ano seguinte o FUNGETUR pode não ter recursos liberados? Esta possível, para não se dizer provável, descontinuidade poderá trazer riscos sérios às pessoas físicas que lograrem obter empréstimos neste Programa. Por exemplo, o sucesso da aplicação dos recursos - e do empreendimento - pode exigir a renovação dos empréstimos, sob pena de estrangulamento do negócio; se, nesta situação, a carência de recursos do FUNGETUR impedir a renovação do mútuo, não se provocaria, desta forma, seu malogro? A criação de uma falsa esperança em benefícios que dificilmente virão não fará mais mal aos supostos beneficiados que o bem que este Projeto pretende gerar? 

Há ainda a considerar, por fim, que os recursos eventualmente alocados ao Programa Nacional de Microcrédito do Turismo, necessariamente serão retirados do total alocado para todos os projetos de turismo. Embora esta alocação de recursos seja uma definição política, é difícil defender que o microcrédito, sempre e necessariamente, contribuirá mais que quaisquer outros projetos para o desenvolvimento do turismo brasileiro.

Por todas as considerações acima, VOTAMOS PELA REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 4.783, DE 2005.

Sala da Comissão, em 17  de junho  de 2005.

Deputado ALEX CANZIANI

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                           A Comissão de Turismo e Desporto, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.783/05, nos termos do parecer do relator, Deputado Alex Canziani. O Deputado Silvio Torres apresentou voto em separado.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:    

                          Antonio Cambraia,Presidente; André Figueiredo, Marcelo Teixeira e Márcio Reinaldo Moreira,Vice-Presidentes; Alceste Almeida, Alex Canziani, Bismarck Maia, Deley, Edinho Montemor, Fernando Estima, Gilmar Machado, Ivo José, José Chaves, Josué Bengtson, José Rocha, Marcus Vicente e Silvio Torres.

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2005.

Deputado ANTONIO CAMBRAIA

Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO SILVIO TORRES

1. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei que cria o Programa Nacional de Microcrédito do Turismo, utilizando para isto, recursos do Fundo Geral de Turismo, gerido pelo Ministério do Turismo.

Coube a esta Comissão a apreciação da matéria, tendo sido designado relator o Deputado Alex Canziani.

O nobre relator Deputado Alex Canziani, vota pela rejeição do Projeto de Lei nº 4783/2005, por considerar que o mesmo tem dificuldades graves que tornam questionável se o mesmo deve, ou não, prosperar.

2. Voto em separado

Em que pese os argumentos constantes do parecer do relator, não podemos deixar de analisar, inicialmente, o aspecto de maior relevância para aprovação da matéria, o mérito.

O Governo Federal vem adotando uma política de inclusão social, por intermédio do acesso ao crédito pela população de baixo poder aquisitivo, principalmente com operações de microcrédito, tendo inclusive sancionado em 25 de abril de 2005, a Lei nº 11.110, que instituiu o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO.

Na forma proposta pelo presente Projeto de Lei, o Programa Nacional de Microcrédito do Turismo, vem atender a política de inclusão social do governo federal, como também encontra-se adequado a legislação atualmente em vigor.

O Projeto em pauta além de solucionar o problema de crédito dos pequenos prestadores de serviços do setor turístico, acaba por resolver definitivamente uma dificuldade do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR  no financiamento de operações de crédito para pessoas físicas.

O Fundo Geral de Turismo – FUNGETUR, vem a bastante tempo, perdendo competitividade no mercado em relação as outras linhas de crédito disponibilizadas pelos Fundos Constitucionais e BNDES, devido a escassez de recursos do fundo, que impossibilitam o financiamento de operações de médio e grande portes.

Estas linhas de crédito apesar de disponibilizarem mais recursos que o FUNGETUR, não atendem exclusivamente o setor turístico como é o caso do Fundo, prejudicando assim, no nosso entender, o financiamento da atividade turística.

Portanto, como o FUNGETUR não dispõe a curto prazo, de um volume considerável de recursos suficientes para financiamento de operações de médio e grande portes do setor turístico, seria neste caso, viável uma readequação do Fundo, passando o mesmo a financiar operações de micro e pequeno porte, condizentes com os recursos disponíveis no seu orçamento anual.

O Projeto de Lei nº 4783/2005 vem atender perfeitamente a esta adequação, visto que propõe o financiamento de operações de crédito para  pessoas físicas, desde que se enquadrem na situação de prestadoras de serviços turísticos, que serão posteriormente regulamentados pelo Ministério do Turismo.

As dificuldades operacionais do FUNGETUR, são conhecidas a bastante tempo. Apesar dos parcos recursos do Fundo, não são aprovadas  novas operações de crédito desde 2001 e não por falta de demanda, mas por problemas administrativos para contratação de Agentes Financeiros.

Diante destes problemas operacionais os recursos efetivamente empenhados pelo Fundo no período de 2001 a 2005, fossem ZERO.

Desta forma, o percentual de 40 % dos recursos do FUNGETUR que iriam viabilizar o Programa, será sobre o valor estabelecido anualmente na Lei Orçamentária e não do percentual efetivamente liberado.

O Ministério do Turismo vem correndo sério risco de também ter no ano de 2005, ZERO de aplicação dos recursos do FUNGETUR, visto que até a presente data, não foi definido pelo  Ministério do Turismo, como novo gestor do Fundo, o seu regulamento, consequentemente, os seus Agentes Financeiros e demais dispositivos  necessários para contratação de operações de crédito, tais como, emissão de notas de empenho, análise dos projetos e etc....

Toda essa tramitação requer tempo, em média, o Agente financeiro demora 06 meses para concluir a análise de uma operação de crédito para financiamento de empreendimento turístico.

As dificuldades encontradas pela EMBRATUR, como ex-gestora do Fundo, pode ser verificada no Relatório de Gestão de 2002 do Instituto, quando não foram também aplicados recursos do FUNGETUR, como nos anos de 2001, 2003 e 2004, 

"2.7. - FUNDO GERAL DE TURISMO - FUNGETUR

O Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, continuou inoperante durante o exercício de 2002, não tendo sido aprovado nenhum projeto neste período, devido a dificuldades na contratação de novos Agentes Financeiros."

Portanto, a não execução do FUNGETUR nos anos de 2001 a 2004, não se refere a falta de demanda e sim por problemas na operacionalização dos recursos junto aos Agentes Financeiros repassadores dos recursos do fundo.

Não trata o referido projeto de lei, de questionar se o microcrédito irá contribuir mais que qualquer outro projeto para o desenvolvimento do turismo brasileiro, por tratar o Programa Nacional de Microcrédito do Turismo de uma nova alternativa de aplicação de recursos do FUNGETUR, para alavancagem da atividade turística nacional.

O relatório apresentado pelo nobre Relator Alex Canziani, questiona diversos artigos do projeto de lei que podem vir a ser corrigidos pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, por questões de forma, o que não inviabiliza o projeto como um todo.

O Programa Nacional de Microcrédito do Turismo proposto pelo Projeto de Lei em exame, é atualmente, a única alternativa que pode ser utilizada pelo Ministério do Turismo para financiamento da atividade turística com recursos do FUNGETUR.

Pelo exposto, o Projeto de Lei nº 4783/2005 tem adequação financeira e orçamentária, visto dispor o FUNGETUR de recursos necessários para implantação do Programa Nacional de Microcrédito do Turismo.

Estes são os motivos que, me levam a votar pela aprovação do Projeto de Lei nº 4783/2005.

Sala da Comissão, 29  de  junho de 2005

Deputado Silvio Torres
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